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CONTINUAÇÃO FAX Nº 332/09


	29/05/09
	332/09
	01

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4724
	(61) 3312-4724

	CIRCULAR – EDITAL Nº 32/2009

	xxx
	xxx

	COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 32/2009, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PESSOAS PARA APOIO ÀS ATIVIDADES DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF NA ADMINISTRAÇÃO DO CONVÊNIO CHESF/CODEVASF, NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DOS PERÍMETROS IRRIGADOS DO SISTEMA ITAPARICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO, APÓS CONSULTA A ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

· COM RELAÇÃO AO ANEXO III DO EDITAL (COMPOSIÇÃO DO CUSTO DIÁRIO DE UM MOTORISTA) PERGUNTAMOS:
PERGUNTA I:   O PERCENTUAL DE ENCARGOS SOCIAIS DE 121,40% APRESENTADOS DEVERÁ SER SEGUIDO PELOS LICITANTES?

RESPOSTA I: NOS ITENS DEFINIDOS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA SIM. 

PERGUNTA II:  AINDA NO MESMO ANEXO, ITEM 5 (ITEM 4 DIVIDIDO POR 30 DIAS) NÃO DEVERIA SER DIVIDIDO POR 26 DIAS, JÁ QUE OS MOTORISTAS TRABALHARÃO 44 HORAS SEMANAIS, OU SEJA, 8 HORAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 4 HORAS AOS SÁBADOS?   

RESPOSTA II: O OBJETO DA LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PESSOAS. OS VEÍCULOS FICARÃO A DISPOSIÇÃO DA CONTRATE 24 HORAS/DIA, INCLUSIVE AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS. SE NECESSÁRIO A CONTRATANTE SOLICITARÁ CONDUTORES PARA OS DIAS CITADOS E PERÍODOS NOTURNOS, REMUNERANDO A CONTRATADA MEDIANTE HORAS EXTRAS. PORTANTO A DIVISÃO DEVERÁ SER POR 30 DIAS, CONFORME EDITAL. 

PERGUNTA III:  UMA VEZ QUE OS SALÁRIOS DOS MOTORISTAS DE VEÍCULO LEVE E VEÍCULO PARA 16 PASSAGEIROS SÃO DIFERENTES DEVEREMOS APRESENTAR DUAS PLANILHAS (ANEXO III)?

RESPOSTA III: SIM, DEVERÃO SER APRESENTADAS DUAS PLANILHAS, CONFORME AS SEGUINTES ORIENTAÇÕES: UMA PARA MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES (POPULAR) COM SALÁRIO DE R$ 927,13 (NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E TREZE CENTAVOS) E UMA PARA MOTORISTA DE VEÍCULOS PARA 15 PASSAGEIROS E UM MOTORISTA NO VALOR DE R$ 1.140,00 (UM MIL CENTO E QUARENTA REAIS). OS SALÁRIOS SÃO OS PRATICADOS PELO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGA DE PETROLINA E DA REGIÃO SERTÃO DE PERNAMBUCO (TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS DE PASSAGEIROS, RESPECTIVAMENTE). 

PERGUNTA IV:  COM RELAÇÃO AO VEÍCULO PARA 16 PASSAGEIROS DEVEREMOS CONSIDERAR 15 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA = 16? 

RESPOSTA IV: DEVERÁ SER CONSIDERADO VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTE MÁXIMO DE 15 (QUINZE) PASSAGEIROS E 01 (UM) MOTORISTA, TOTALIZANDO 16. 

MESSIAS CARVALHO DA SILVA 

CHEFE SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES



































/rpd
                                                           EDITAL 32/2009 – FAX 332/2009                                                               1

/rpd
                                                           EDITAL 32/2009 – FAX 332/2009                                                               2


_1161585798.bin

